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Consulta. Assembléia Legislativa do Estado do Paraná. Celebração de aditivo para recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato. Necessidade de demonstração e comprovação do desequilíbrio causado por circunstâncias supervenientes e imprevisíveis. Possibilidade. Inteligência do artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/93 e artigo 112 da Lei Estadual nº 15.608/07.

RELATÓRIO

Trata-se de consulta formulada pelo Deputado Estadual Elio Lino Rush, ratificada pelo Presidente da Assembléia Legislativa do Estado, Deputado Nelson Justus, questionando a possibilidade de celebração de aditivos a contratos de fornecimento de combustível para a adequação da alíquota de ICMS, fixada na contratação em 26%, posteriormente majorada para 28% pela Lei Estadual nº 16.016/08.

 Em atendimento ao disposto no inciso IV, do art. 311, do Regimento Interno do Tribunal, foi anexado parecer da Procuradoria Jurídica daquela Casa, que entende possível a celebração dos aditivos para o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos.

 Nos termos do artigo 313 do Regimento Interno desta Corte, o expediente foi recebido por este Relator e determinado o seu encaminhamento à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, à 2ª Inspetoria de Controle Externo, à Diretoria de Contas Estaduais e ao Ministério Público para manifestações (fls. 18).

 Manifestando-se sobre a jurisprudência desta Corte, a Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca - CBJ informa que não existem prejulgados sobre o tema, salientando, no entanto, a existência de matéria semelhante no Acórdão nº 64/06, conforme se vê da informação nº 93/09 de fls. 19/20.

Em sua informação nº 08/09 de fls. 30, a 2ª Inspetoria de Controle Externo entende que, existindo desequilíbrio e estando devidamente demonstrado, é possível a celebração dos aditivos que restabeleçam o equilíbrio-econômico dos contratos.

A Diretoria de Contas Estaduais, por meio da Instrução nº 295/09 de fls. 31/42, em manifestação semelhante à da 2ª Inspetoria, opina pela possibilidade da celebração dos aditivos.

O Ministério Público junto a esta Corte, corroborando as manifestações precedentes, opina, igualmente, pela possibilidade de celebração dos aditivos aos contratos de fornecimento de combustível, desde que comprovado o efetivo prejuízo do contratado.

 É, em síntese, o relatório.

VOTO

Como já registrado nas manifestações precedentes, o cerne da questão se relaciona com a possibilidade ou não da celebração de aditivos aos contratos de fornecimento de combustível, exceto para aviação, em virtude da majoração da alíquota de ICMS de 26% para 28%, alterada pela Lei Estadual nº 16.016/08.

 A justificativa para a celebração desses aditivos residiria na necessidade de se buscar a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos em razão do agravamento da situação do particular em virtude de posterior e imprevisível majoração dos seus encargos.

Pois bem. Tanto a Lei Federal nº 8.666/93 quanto a Lei Estadual nº 15.608/07 preveem a possibilidade de alteração dos valores dos contratos para o restabelecimento do seu equilíbrio econômico-financeiro, agravados por circunstâncias anormais e imprevisíveis, conforme se depreende das disposições contidas no artigo 65, parágrafos 5º e 6º e artigo 112, parágrafo 3º, incisos II e III, e parágrafo 9º, respectivamente.

Evidentemente que o desequilíbrio contratual, objeto da pretendida alteração, deverá ser demonstrado e comprovado em cada caso até porque a simples majoração tributária poderá não repercutir, diretamente, no preço final ajustado.

Logo, havendo o desequilíbrio, devidamente comprovado, há previsão legal para a recomposição da equação econômico-financeira original do contrato de modo a evitar a impossibilidade ou inviabilidade econômica para a sua execução. 

Assim, acompanhando as instruções da 2ª Inspetoria de Controle Externo e da Diretoria de Contas Estaduais, bem como o parecer do Ministério Público junto a esta Corte, VOTO pela resposta da presente Consulta, em tese, no sentido de que é possível a celebração de aditivos contratuais para a recomposição da equação econômico-financeira original do contrato, desde que devidamente demonstrado e comprovado o seu descompasso. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 478600/09, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade, em:
Responder a presente Consulta, em tese, no sentido de que é possível a celebração de aditivos contratuais para a recomposição da equação econômico-financeira original do contrato, desde que devidamente demonstrado e comprovado o seu descompasso. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas MICHAEL RICHARD REINER.
   Sala das Sessões, 6 de maio de 2010 – Sessão nº 15.
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